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PORTARIA Nº 1965, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

 

“Dispõe sobre a conversão em 
pecúnia de meses de licença prêmio 
a servidor público e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 137 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Converter em pecúnia 2 (dois) meses de licença prêmio ao servidor 

CLEBER FERREIRA DE MATOS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado no 

Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (19/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1966, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

 

“Dispõe sobre a substituição de 
membro de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 

face do servidor Marcelo Vieira Lyra Pereira; 

CONSIDERANDO a renúncia de servidor que integrava a Comissão 

Processante; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o servidor MÁRCIO HUBNER DE MIRANDA, inscrito no CPF 

sob o nº ***.360.046-**, para atuar como Secretário da Comissão do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 002/2025, em substituição à servidora Luciana Azine Sangi, 

nomeada pela Portaria nº 1962/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1967, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 007493/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 689/2023, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora VANESSA PEREIRA CORRÊA, para exercer o 

cargo de Psicólogo CAPS, a partir de 31/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1968, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006827/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 417/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora ANA MARIA FULANETE SOARES, para exercer o 

cargo de Cuidador Educacional, a partir de 24/11/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de novembro 

de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1969, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006777/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 474/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e o servidor KACIO HENRIQUE RIBEIRO, para exercer o cargo 

de Professor II, a partir de 17/11/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 17 de novembro 

de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1970, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006778/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 438/2024, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora LARISSA MARQUES DE OLIVEIRA, para exercer 

o cargo de Cuidador Educacional, a partir de 03/11/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 03 de novembro 

de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1971, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 007401/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 462/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e o servidor JUNIOR MARQUES OLIVEIRA DE LEMOS, para 

exercer o cargo de Fiscal Sanitário, a partir de 10/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 10 de dezembro de 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1972, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 007316/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 568/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora MAYARA NATHALLY DIAS FERREIRA, para 

exercer o cargo de Cuidador Educacional, a partir de 01/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de dezembro de 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1973, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 007150/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 296/2024, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora ADRIANY SATHLER AMBRÓSIO, para exercer o 

cargo de Médico ESF, a partir de 01/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de dezembro de 

2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1974, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006866/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 014/2024, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e o servidor VICTOR VASCONSELOS SPÍNOLA AMBRÓSIO, 

para exercer o cargo de Médico ESF, a partir de 01/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de dezembro de 

2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1975, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 007511/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 016/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora ADRIANA MARTINS BERNARDO, para exercer o 

cargo de Servente Escolar, a partir de 16/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 16 de dezembro de 

2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1976, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que o servidor que menciona manifestou interesse em 

rescindir o contrato mantido com o Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 622/2025, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e o servidor GUILHERME DE SOUZA FIALHO, para exercer o 

cargo de Agente Administrativo, a partir de 30/11/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de novembro 

de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22/12/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 
 

 

 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   através do Pregoeiro, vem publicar o 

extrato da ata de julgamento e habilitação de propostas referente ao processo licitatório 

nº: 000095/2025   - PREGÃO ELETRÔNICO nº 000035/2025, tendo como classificação final 

a(s) seguinte(s) empresa(s): E&L Produções de Software, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 39.781.752/0001-72, vencedora(s) do certame, com 

valor global da(s) proposta(s) apresentada(s) de E&L Produções de Software nos lotes 1, 

2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 

29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 no valor total de R$ 465.278,12 

(quatrocentos e sessenta e cinco mil duzentos e setenta e oito reais e doze centavos). 

 

  

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, querendo, manifestarem-se. 

 

Prefeitura de Lajinha-MG, 18 de dezembro de 2025. 
 

 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 000095/2025, Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 000035/2025, foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, 
conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 18 de dezembro de 2025. 
 

 

 
Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 
Pregoeiro/Agente de contratação 

Portaria nº 1957/2025 de 03 de dezembro de 2025 
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EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 
 

 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   através do Pregoeiro, vem publicar o 

extrato da ata de julgamento e habilitação de propostas referente ao processo licitatório 

nº: 000097/2025   - DISPENSA ELETRÔNICA nº 000014/2025, tendo como classificação 

final a(s) seguinte(s) empresa(s): KELEN CRISTINA NASCIMENTO SILVA 11067849602, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 43.963.846/0001-30, 

vencedora(s) do certame, com valor global da(s) proposta(s) apresentada(s) de KELEN 

CRISTINA NASCIMENTO SILVA 11067849602 no lote 1 no valor total de R$ 58.800,00 

(cinquenta e oito mil oitocentos reais). 

 

  

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, querendo, manifestarem-se. 

 

Prefeitura de Lajinha-MG, 17 de dezembro de 2025. 
 

 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 000097/2025, Modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA nº 000014/2025, foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, 
conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 17 de dezembro de 2025. 
 

 

 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 
Pregoeiro/Agente de contratação 
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